
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHA 
Estado do Espírito Santo 

DECRETO Nº 4.575, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Dispõe sobre designação para 
ocupar interinamente o cargo de 
Secretário Municipal de Agricultura. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTANHA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 2º da Lei nº 958, de 18 de outubro de 2017 e o art. 
86, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica designado, HUGO SOUZA MATOS, para responder interinamente pelo 
cargo de Secretário Municipal de Agricultura, no período de 19 de dezembro de 2022 a 
17 de janeiro de 2023, durante as férias de seu titular. 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Montanha - ES, 21 de dezembro de 2022. 
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